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Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa - SENAPPEN ​

 

NOTA TÉCNICA Nº 35/2025/COATE/DICAP-SENAPPEN/SENAPPEN/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.024667/2024-16

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ - IFPI- CAMPUS FLORIANO

31525190ASSUNTO: ANÁLISE DO CUMPRIMENTO PARCIAL DO OBJETO TED
ALVORADA N° 29935499/2024

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se do Termo de Execução Descentralizada (TED) n°
29935499/2024, firmado entre a Secretaria Nacional de Polí5cas Penais -
SENAPPEN e o - Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí -
IFPI Campus Floriano, o qual tem por objeto a Implementação do Projeto
Alvorada em Campus da Rede Federal de Educação, com recursos do Fundo
Penitenciário Nacional.

1.2. O presente documento refere-se a análise e manifestação acerca
do Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto (31525190) documento
enviado pelo - Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí -
IFPI Campus Floriano, para fins de prestação de contas, em observância ao
disposto no DECRETO Nº 10.416, DE 16 DE JULHO DE 2020 e na PORTARIA
GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº217, DE 26 DE ABRIL DE 2023: DECRETO Nº 10.426,
DE 16 DE JULHO DE 2020:

DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020

Art. 6º Compete à unidade descentralizadora:
VIII - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento
do objeto apresentado pela unidade descentralizada;
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(...)
Art. 23. A avaliação dos resultados do TED será feita por meio da
análise do relatório de cumprimento do objeto.

PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 217, DE 26 DE ABRIL
DE 2023
Art. 3º São competências dos representantes da Secretaria
Nacional de Polí5cas Penais, além daquelas já fixadas em lei ou
pactuadas no respectivo Termo de Execução Descentralizada:
XVI - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento
do objeto apresentado pela unidade descentralizada;

1.3. Cabe destacar que a presente análise, feita pelo fiscal subscritor
do referido TED, conforme estabelecido na PORTARIA Nº 7, DE22 DE JANEIRO
DE 2025 (30558661), tratará do efe5vo cumprimento das metas do TED,
considerando a competência relacionada ao fomento da política pública.

1.4. O referido Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto
apresenta a documentação comprobatória acerca das a5vidades referente à
FASE 01, previsto no Termo de Execução Descentralizada nº 29935499/2024,
celebrado entre a Secretaria Nacional de Polí5cas Penais (SENAPPEN), e o
Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI para
execução do Projeto Alvorada – Ciclo 2 no Campus Floriano no período de
janeiro a março de 2025.

2. DADOS BÁSICOS DO TED Nº 29935499/2024

2.1. Unidade Descentralizadora: Diretoria de Cidadania e
Alternativas Penais - SENAPPEN

2.2. Unidade Descentralizada: Ins5tuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Piauí - IFPI Campus Floriano

2.3. Vigência Inicial: 11 meses - 01/01/2025 à 30/11/2025

2.4. Valor Descentralizado: R$ 691.570,00 (Seiscentos e noventa e um
mil, quinhentos e setenta reais)

2.5. Valor Repassado: R$ 173.970,00 (Cento e setenta e três mil,
novecentos e setenta reais) em 20 de fevereiro de 2025 e R$ 382.600,00
(Trezentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais) em 21 de março de 2025.

2.6. Objeto: Implementação do Projeto Alvorada em todas as regiões
do país, por meio da celebração do Termo de Execução Descentralizada (TED)
entre a Secretaria Nacional de Polí5cas Penais (SENAPPEN) e as instituições
que compõem a Rede Federal de Educação Profissional, CienQfica e
Tecnológica.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO
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3.1. Em 10 de dezembro de 2024 foi firmado Termo de Execução
Descentralizada - TED nº 29935499/2024 entre o Ins5tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI Campus Floriano  e a Secretaria
Nacional de Polí5cas Penais (SENAPPEN), por intermédio do Ministério da
Jus5ça e Segurança Pública (MJPS), com o obje5vo de implementar do Projeto
Alvorada em todas as regiões do país, por meio da celebração do Termo de
Execução Descentralizada (TED) entre a Secretaria Nacional de Polí5cas Penais
(SENAPPEN) e as ins5tuições que compõem a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica.

3.2. A descentralização de créditos prevista visa promover a inclusão
social e produ5va de pessoas egressas do sistema prisional e seus familiares,
em todas as regiões do país, por meio da formação inicial e con5nuada, assim
como, a par5r do impulsionamento e incen5vo, para o acesso e permanência
no mercado de trabalho.

3.3. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada
será de 11 (onze) meses, contados a par5r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº
10.426, de 2020.

3.4. Destaca-se que em 23/12/2024 foi efe5vada a NC - Nota de
Crédito 800015 (30195800), descentralizando recursos orçamentários e
financeiros no valor de R$ 691.570,00, atrelados à seguintes entregas previstas
no Cronograma de Desembolso:

Fase 1: Capacitação inicial da equipe executora, ações de
alinhamento com os parceiros e seleção dos alunos -
Contratação da Fundação de Apoio; Contratação da equipe
administra5va e coordenadores; Envio dos Planos de Ensino;
Processo de Seleção Docentes e Mentores; Contratação do
gestor de núcleo; Início da captação das vagas ofertadas aos
alunos ou fomento/acesso às iniciativas de economia solidária;

Fase 2: Execução de aulas teóricas e de práEcas introdutórias -
Início do pagamento das bolsas dos Docentes, Mentores;  Início
do pagamento das bolsas de R$1.000,00 (mil reais) para os
alunos; Início das aulas "teóricas" e de "prá5cas introdutórias";
Inicio Núcleo de Inclusão Social e Produ5va; Prospecção de vagas
de estágio, programas de cotas ou inserção em coopera5vas para
prestação de serviços, de forma alinhada com as caracterís5cas,
habilidades e aspirações pessoais.

Fase 3: Realização de aEvidades práEcas avançadas - Fomento e
execução do Núcleo de Inclusão Social e Produ5va. Pagamento
das bolsas de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para os alunos;
Realização de a5vidades "prá5cas avançadas" por meio do
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fomento e execução do Núcleo de Inclusão Social e Produ5va
para a incubação de novos negócios e acesso ao mercado de
trabalho; Vagas captadas e ofertadas aos alunos ou
fomento/acesso às inicia5vas de economia solidária,
comprovadas por meio de relatórios; A5vidades extraclasse
acompanhadas e supervisionada pela coordenação e equipe do
Projeto; Compra do Kit e itens de consumo para a5vidades
prá5cas avançadas dos alunos; Alunos inseridos no mercado de
trabalho, seja por meio de vagas de estágio, programas de cotas,
a5vidades autônomas ou inserção em coopera5vas para
prestação de serviços, de forma compaQvel com as
características, habilidades e aspirações pessoais.

3.5. Nesta esteira, cumpre destacar os valores repassados, até o
momento, ao Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí -
IFPI Campus Floriano em 21 de fevereiro de 2025 conforme PF - Programação
Financeira 2025PF000017 (30789597) no valor de R$ 173.970,00 (Cento e
setenta e três mil, novecentos e setenta reais), e em 27 de março de 2025
conforme PF - Programação Financeira 2025PF000052 (31141095) no valor
de R$ 382.600,00 (Trezentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais) referente a
fase 1 e a fase 2 acima detalhadas.

4. DO RELATÓRIO PARCIAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO

4.1. Conforme Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto
(31525190) segue o Relatório de Execução por cada a5vidade apresentada
pelo Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI  campus
Floriano:

4.1.1. Atividade: Reunião (realizada via Google Meet) com A5vidade: a
Coordenação Institucional do Projeto no Instituto Federal do Piauí (IFPI):

A primeira ação do período consis5u em uma reunião virtual
entre os membros da Equipe de Gestão e a Coordenação Ins5tucional do
Projeto Alvorada no IFPI. O obje5vo principal foi apresentar o Projeto, alinhar
as diretrizes gerais, esclarecer papéis e responsabilidades e planejar o
cronograma inicial das atividades a serem executadas no primeiro trimestre;

4.1.2. Atividade: Reuniões Bimestrais de Alinhamento – Pro A5vidade:
Projeto Alvorada Ciclo 2 com a Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa
Egressa (COATE/DICAP):

No período de janeiro a março de 2025, foram realizadas duas
reuniões bimestrais de alinhamento do Projeto Alvorada – Ciclo 2, promovida
pela Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa (COATE/DICAP). O
obje5vo principal foi tratar das diretrizes de implementação do projeto junto
ao grupo gestor das unidades de ensino, promovendo um alinhamento
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estratégico e eficaz para a execução das atividades.

4.1.3. Atividade: Seleção da Equipe Administrativa e Financeira:

Como parte da estruturação do projeto, a Equipe de Gestão
coordenou o processo sele5vo para a composição da equipe administra5va e
financeira. O Edital foi lançado em 04/02/2025, com a divulgação do resultado
preliminar em 11/02/2025 e do resultado defini5vo em 13/02/2025. Essa
etapa foi fundamental para garan5r a organização técnica e a execução
eficiente das ações do projeto, conforme critérios estabelecidos.

4.1.4. Atividade: Seleção dos Docentes e Mentores:

A Equipe de Gestão coordenou o processo sele5vo para
docentes e mentores. O Edital foi lançado em 11/03/2025, com divulgação do
resultado preliminar em 19/03/2025 e do resultado defini5vo em 24/03/2025.
Essa etapa foi fundamental para a consolidação do corpo técnico-pedagógico
responsável pela formação dos estudantes do curso de Eletricista de Sistemas
de Energias Renováveis.

4.1.5. Atividade: Reunião de alinhamento entre a Equipe de Atividade:
Gestão e a Equipe Administra5va e Financeira (14/02/2025) do IFPI - Campus
Floriano:

Após a seleção, foi realizada uma reunião com os membros da
Equipe Administra5va e Financeira recém-integrada, para apresentar as
diretrizes, guia de implementação e o plano de trabalho do Projeto, bem
como planejar ações, esclarecer fluxos de comunicação e definir a
metodologia de acompanhamento e registro das a5vidades administra5vas e
financeiras.

4.1.6. Atividade: Reunião de alinhamento de toda a Equipe A5vidade:
Executora (31/03/2025):

Cons5tuída a Equipe Executora do Projeto (equipe de gestão,
equipe administra5va e financeira, docentes e mentores), foi realizada uma
reunião com todos os membros com o obje5vo de apresentar as diretrizes,
princípios e metas do Projeto, além de repassar o cronograma das atividades e
alinhar expectativas.

4.1.7. Atividade: 1ª Capacitação DICAP/SENAPPEN às Equipes
Atividade: Executoras do Alvorada Ciclo 2.

No dia 26 de março de 2025, foi realizada, de forma online, a 1ª
Capacitação promovida pela DICAP/SENAPPEN, direcionada às Equipes
Executoras do Projeto Alvorada – Ciclo 2. A capacitação teve como obje5vo
proporcionar um entendimento aprofundado sobre a relação entre o Projeto
Alvorada, a Polí5ca Nacional de Atenção à Pessoa Egressa do Sistema Prisional
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(PNAPE) e o Plano Pena Justa. Essa inicia5va contribuiu para o fortalecimento
da execução do projeto, ao alinhar as ações desenvolvidas com as diretrizes e
metas estabelecidas em âmbito nacional, promovendo uma atuação mais
eficaz, sensível e integrada com as políticas públicas de inclusão e reintegração
social.

4.1.8. Atividade: Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso o (PPC)

Foram realizadas reuniões da comissão responsável pela
elaboração do Projeto Pedagógico do curso de Eletricista de Sistemas de
Energias Renováveis, ofertado no âmbito do Projeto Alvorada, Ciclo 2, no IFPI -
Campus Floriano. A comissão foi composta por membros da Equipe Executora
e por pedagogos do campus. Durante os encontros, foram discu5dos aspectos
essenciais para a construção do PPC, como a estrutura curricular, a carga
horária, as competências a serem desenvolvidas e as metodologias de ensino,
sempre considerando o perfil do público-alvo e as diretrizes estabelecidas
pelo Projeto.

4.1.9. Atividade: Produção e divulgação do folder da seleção de alunos
para o curso

Como ação inicial para o processo de mobilização e
sensibilização da comunidade, a equipe de gestão elaborou e divulgou um
folder digital informa5vo sobre a oferta do Curso de Eletricista de Sistemas de
Energias Renováveis, promovido pelo Projeto Alvorada – Ciclo 2, no IFPI –
Campus Floriano. O material foi amplamente compar5lhado por meio de
aplica5vos de mensagens e por meio dos parceiros ins5tucionais, com o
obje5vo de alcançar o público-alvo e despertar o interesse pela formação
ofertada.

4.1.10. Atividade: Reunião com representantes ins5tucionais para
apresentação do Projeto e articulação de parcerias – 17/03/2025.

A Equipe de Gestão, juntamente com a Equipe Administra5va e
Financeira, realizou uma reunião estratégica com representantes do Escritório
Social, o Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano, a Defensoria
Pública e a Direção da Penitenciária Gonçalo de Castro Lima. O obje5vo foi
apresentar oficialmente o Projeto Alvorada – Ciclo 2, fortalecer os vínculos
ins5tucionais e buscar o apoio necessário para sua execução, com ênfase na
mobilização e seleção dos(as) alunos(as) participantes.

4.1.11. AEvidade: Reunião com os profissionais do CAPS AD –
Atividade: Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas – 18/03/2025

Com o propósito de ampliar as estratégias de busca a5va e
fortalecer as parcerias interins5tucionais, a Equipe de Gestão do Projeto
realizou uma reunião com os profissionais do CAPS AD. O encontro teve como
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obje5vo apresentar os obje5vos do projeto e buscar o apoio da equipe
multiprofissional na identificação e encaminhamento de possíveis estudantes.

4.1.12. Atividade: Reunião com os internos da “Casa Terapêu5ca Nova
Semente” – 18/03/2025.

Ainda como parte das ações de mobilização e sensibilização
para a formação da turma do curso, a Equipe de Gestão do Projeto Alvorada –
Ciclo 2 realizou uma reunião diretamente com os internos da “Casa
Terapêu5ca Nova Semente”. O momento teve como obje5vo apresentar o
Projeto Alvorada, sua proposta forma5va e os critérios de par5cipação, além
de es5mular o interesse dos acolhidos pela qualificação profissional como
ferramenta de transformação pessoal, social e inserção no mundo do
trabalho.

4.1.13. Atividade: Reuniões com a Coordenação Financeira Nacional do
Projeto (COATE / SENAPPEN).

Durante o período de janeiro a março de 2025, foram realizadas
reuniões específicas da Coordenação Financeira Nacional do Projeto (COATE -
SENAPPEN) com a Equipe de Gestão do Projeto nos campi do IFPI. Esses
encontros 5veram como foco principal a definição de procedimentos
administra5vos e financeiros e a organização dos processos de execução de
recursos conforme as diretrizes ins5tucionais do Projeto. Permi5ram ainda o
alinhamento de estratégias para garan5r o uso eficiente e transparente dos
recursos, além da apresentação de cronograma de desembolso dos recursos e
discussão de fluxos operacionais. A ar5culação entre as áreas foi fundamental
para assegurar o suporte financeiro às ações planejadas e para evitar entraves
na condução das etapas do projeto.

4.1.14. Atividade: Planejamento da Aula Magna.

Ao longo do período de janeiro a março de 2025, a Equipe
Executora do Projeto realizou diversos encontros de planejamento com o
obje5vo de organizar a Aula Magna do curso ofertado. Esses encontros foram
fundamentais para a construção cole5va da programação do evento, definição
de responsabilidades, alinhamento com parceiros ins5tucionais e organização
logís5ca. O processo colabora5vo garan5u uma programação significa5va e
alinhada aos objetivos do projeto.

4.1.15. Atividade: Matrícula dos candidatos selecionados.

Durante o mês de março de 2025, foi realizada a a5vidade de
matrícula dos candidatos selecionados para o curso de Eletricista de Sistemas
de Energias Renováveis, ofertado no âmbito do Projeto Alvorada – Ciclo 2, no
IFPI - Campus Floriano. Essa etapa foi conduzida pelo integrante
administra5vo da Equipe Administra5va e Financeira do projeto, e envolveu
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as ações de conferência da documentação dos candidatos e formalização da
matrícula no sistema acadêmico do IFPI - sistema SUAP-EDU; print da tela de
alunos matriculados no SUAP - Sistema Unificado de Administração Pública /
IFPI - Campus Floriano:

4.2. INDICADORES

1. 100% da Equipe Executora selecionada e capacitada;

2. 100% do PPC elaborado e aprovado;

3. Realização de reuniões de ar5culação e alinhamento com
parceiros;

4. 30 estudantes selecionados e devidamente matriculados no
curso;

5. Cumprimento integral do cronograma previsto para essa fase
do projeto.

4.3. RESULTADO PARCIAL DA EXECUÇÃO

1. Cons5tuição e capacitação da Equipe Executora: seleção e
formação das equipes de gestão, administra5va e financeira, e docentes e
mentores, garantindo a estrutura necessária para a execução do Projeto.

2. Ar5culação de parcerias ins5tucionais: realização de reuniões
com órgãos do sistema de jus5ça e en5dades de apoio social, fortalecendo o
apoio à seleção e acompanhamento dos estudantes.

3. Seleção de estudantes: realização da busca a5va e divulgação
ampla do curso, resultando em número significa5vo de inscrições de pessoas
egressas e seus familiares.

4. Efe5vação das matrículas: conclusão do processo de matrícula
dos estudantes selecionados, assegurando a formação da turma para início
das aulas.

5. Organização pedagógica: elaboração do Projeto Pedagógico
do Curso (PPC) de "Eletricista de Sistemas de Energias Renováveis", adequado
ao perfil dos estudantes e aos objetivos do Projeto.

6. Ações de planejamento e mobilização: conclusão da
programação da Aula Magna e fortalecimento do alinhamento interno da
equipe executora.

4.4. ANEXOS

Páginas 03 a 11 do Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto
(31525190)

5.  CONCLUSÃO/ENCAMINHAMENTOS
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5.1. Com base na análise do Relatório de Cumprimento Parcial do
Objeto (31525190), conclui-se que o Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí - IFPI Campus Floriano, na condição de Unidade
Descentralizada, demonstrou aderência às disposições estabelecidas no Termo
de Execução Descentralizada (TED) nº 29935499/2024.

5.2. A execução das entregas per5nentes à Fase 1 do projeto,
compreendendo a cons5tuição e capacitação da equipe, a seleção dos
estudantes e a organização de eventos inaugurais, foram realizadas em
consonância com o cronograma de desembolso pactuado conforme análise no
relatório parcial de cumprimento do objeto.

5.3. Contudo, cumpre destacar que o relatório parcial apresentado
pela Ins5tuição não especificou os valores despendidos em cada aEvidade, a
exemplo da contratação da Fundação de Apoio, da equipe administra5va, dos
coordenadores e do gestor de núcleo. Ressalte-se, porém, que tal omissão não
compromete a avaliação dos resultados alcançados na Fase 1. Para os
relatórios de execução referentes às fases subsequentes, será imprescindível a
apresentação detalhada dos referidos gastos, de forma a assegurar maior
transparência e rastreabilidade na aplicação dos recursos.

5.4. Por fim, encaminham-se os autos à DICAP para análise conforme
pactuado no cronograma de execução previsto no Guia de Implementação do
Alvorada Ciclo 2 e à UGO, para conhecimento.

 

 

ROSEANE DE AGUIAR LISBOA NARCISO

Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa

Fiscal Titular do Termo de Execução Descentralizada 29937117/2024

Documento assinado eletronicamente por Roseane de Aguiar Lisboa
Narciso, Coordenador(a) Nacional de Atenção ao Egresso, em 14/05/2025,
às 14:26, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 31564915 e o
código CRC 0B2174E3 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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Referência: Processo nº 08016.024667/2024-16 SEI nº 31564915
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